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26ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª LEGISLATURA – BIÊNIO 

2023/2024, DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE REALIZADA EM 22 DE AGOSTO 

DE 2024. 

 

ATOS EXTRA-OFICIAIS: 

 
INDICAÇÃO Nº 79/2024  
AUTORIA: Vereador Zonga Joadir Schultz. 
ASSUNTO: “Reitero a indicação n.º 006/2023, onde indiquei para o Excelentíssimo senhor 
Prefeito municipal que seja acionado o setor competente para que seja realizado a limpeza 
na lateral e entre as casas do Residencial Esperança”. 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 36/2024  
AUTORIA: Vereador Severino Schulz. 
ASSUNTO: “Solicita pedido de providência para manutenção do bueiro localizado no 
travessão do Kieper, nas proximidades da propriedade do Sr. Alcidi Jacobsem”. 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 37/2024  
AUTORIA: Vereadora e Presidente da Câmara Delker Klemes Miranda Nobre. 
ASSUNTO: “Pedido de Providência para manutenção e patrolamento da Linha Zero”. 
 
 

ATOS OFICIAIS: 
 
 
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 24/2024 
AUTORIA: Comissão de Finanças e Orçamento. 
ASSUNTO: "Requer Urgência Especial para deliberação em discussão e votação única o 
Projeto de Lei n.º 82/2024, n.º 90/2024 e n.º 91/2024, de autoria do Poder Executivo 
Municipal". 
RESULTADO: Aprovado por unanimidade. 
 
PROJETO DE LEI N° 82/2024 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 
ASSUNTO: "Abre Crédito Adicional Especial ao orçamento geral do município, no valor de R$ 
157.807,79 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e sete reais e setenta e nove centavos), 
destinados a atender a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - 
SEMADER, provenientes de recursos do Termo de Convênio nº 421/2024/PGE�DERADM - 
Aquisição e Instalação de Tubo de Concreto”. 
RESULTADO: Aprovado por unanimidade. 
 
PROJETO DE LEI N° 90/2024 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 
ASSUNTO: "Abre Crédito Adicional Especial ao orçamento geral do município, no valor de R$ 
251.728,07 (duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e oito reais e sete centavos), 
destinados a atender a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - 
SEMADER, provenientes de recursos do Termo de Convênio nº 432/2024/PGE�DERADM - 
Aquisição e Instalação de Tubo Metálicos e Terraplanagem" 
RESULTADO: Aprovado por unanimidade. 
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PROJETO DE LEI N° 91/2024 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 
ASSUNTO: "Abre Crédito Adicional Suplementar ao orçamento geral do município, por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 4.150.000,00 (quatro milhões e cento e cinquenta 
mil reais), destinados a atender a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, em suas ações". 
RESULTADO: Aprovado por unanimidade. 
 
PROJETO DE LEI N° 84/2024 
AUTORIA: Vereador Adriano Meireles da Paz. 
ASSUNTO: "Denomina de Rua José Rodrigues dos Santos Filho, rua localizada no Bairro 
Pioneiros, município de Espigão do Oeste-RO”. 
RESULTADO: Aprovado por unanimidade. 
 
PROJETO DE LEI N° 85/2024 
AUTORIA: Vereador Adriano Meireles da Paz. 
ASSUNTO: " "Denomina de Rua Otacílio de Morais Humel, rua localizada no Bairro Pioneiros, 
no município de Espigão do Oeste-RO". 
RESULTADO: Aprovado por unanimidade. 
 
 

PROJETOS APRESENTADOS – LIDOS NO EXPEDIENTE DA SESSÃO 
 
 

PROJETO DE LEI N° 93/2024 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 
EMENTA: "Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município, por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 521.380,96 (quinhentos e vinte e um mil, trezentos 
e oitenta reais e noventa e seis centavos), destinados a atender a Secretaria Municipal de 
Obras e Desenvolvimento Urbano - SEMOD, em suas ações". 
 
 
PROJETO DE LEI N° 94/2024 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 
EMENTA: "Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município, por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 6.627.422,13 (seis milhões seiscentos e vinte e sete 
mil quatrocentos e vinte e dois reais e treze centavos), destinados a atender as necessidades 
do GABINETE DO PREFEITO, SEMAF, SEMPLAN, SEMED, SEMAS, SEMSAU, SEMADER, 
SEMAME e SEMOD em suas ações". 
 


